
INDICAÇÃO Nº 
3206
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Cruzeiro – SP, para viabilizar iluminação do trevo localizado Km 34 da rodovia Presidente Dutra, acesso para os munícipes de Cruzeiro e Silveiras.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de Cruzeiro – SP, no sentido de viabilizar a iluminação do trevo localizado Km 34 da rodovia Presidente Dutra, acesso para os munícipes de Cruzeiro e Silveiras. Que seja oficiada à Direção da CCR Nova Dutra, concessionária da Rodovia Presidente Dutra, com a finalidade de solicitar realização de estudos e providências quanto à possibilidade da instalação de sistema de iluminação na citada rodovia (BR 116), no Km 34, no trevo de acesso ao município de Cruzeiro (entroncamento com a rodovia dos tropeiros, via de ligação com Silveiras), inclusive sob o viaduto localizado no referido trecho.

Tal medida mostra-se indispensável para garantir a segurança dos condutores de veículos que transitam pela rodovia, especialmente alunos matriculados em cursos noturnos em instituições de Cruzeiro que, toda noite, retornam para Silveiras e outras cidades do Vale Históricos, pela rodovia dos Tropeiros.

Pela razão expostas, aguardo o especial acolhimento desta propositura, por tratar-se de assuntos de grande interesse para a comunidade regional.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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